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REQUERIMENTO NO

(Do Sr. Deputado Reginaldo Sardinha e outros)

RQ 494/2019
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Secreiariã Leciislativa

Requer a tramitação em regime de urgência

do Projeto de Decreto Legislativo no 28. de

2019, de autoria do Dep. Reginaldo Sardinha.

que custa os efeitos da Portaria Ro 40, de 28

de Março de 2019, do Poder Executivo, pela

Secretaria de Estado de Segurança Pública do

Distrito Federal, que "D/apõe se.óre os

mecanismos de fiscalização e de controle
interno previstos no art. 6o, $1o-B. inciso lll,
da Lei no l0.826, de 22 de dezembro de
2003, no art. 34, do Decreto no 5.123, de lo

de julho de 2004, e no art. 8o, parágrafo

único, da Lei distrital Ro 3.669. de 13 de
setembro de 2005, atinentes ao porte de

arma de fogo por Agentes de Atividades
Penitenciárias do Distrito Federal:'

SECRETARIA LEGl$LATt\n

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federal:

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do art. 164 c/c o art. !45,

XVI, do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal - RICLDF, a

tramitação em regime de urgência do Projeto de Decreto Legislativo no 28, de 2019,

de autoria do Deputado Reginaldo Sardinha.o,
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JUSTIFICAÇÃO

A Portaria no 40, de 28 de março de 2019, da Secretaria de Estado de

Segurança Pública do Distrito Federal, exorbita o poder regulamentar. O porte de

arma dos agentes penitenciários é regulado pela Lei Ro l0.826, de 22 de dezembro

de 2003, que foi regulamentada pelo Decreto no 5.123, de lo de julho de 2004.

O porte de arma dos agentes penitenciários prevê tão somente os

requisitos contidos na lei e no decreto regulamentar.

A Portaria em comento, na contramão da lei federal, impõe equivocada

restrição, ao exigir que a condução de arma de fogo para outra Unidade Federativa

somente se dê no exercício das atribuições.

Por se tratar de medida que acaba por prejudicar a segurança dos

Agentes Penitenciários, importantes servidores que garantem a segurança pública

nos estabelecimentos prisionais, julgamos oportuno que o Projeto de Decreto

Legislativo no 28, de 2019, de autoria do Deputado Reginaldo Sardinha, seja

apreciado em regime de urgência.
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Unidade responsável: Secretaria Legislativa

Assunto: Distribuição do Requerimento ne 494/19.

Autoria: Deputado (a) Reginaldo Sardinha (AVANTE)

Ao SPL para indexações, em seguida a Secretaria Legislativa para

inclusão na Ordem do Dia.(Art. 164 do RICL).

Em 09/05/19

MAEÉELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial
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